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CONSULTA PÚBLICA Nº 33/2011
A) Shell Brasil Petróleo Ltda.
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	Art. 2º, VIII.
	Permissoria: Equipe responsável pelos contatos iniciais e finais com os proprietários da terra para obtenção de permissão de passagem e realização dos levantamentos geofísicos, pelo cálculo de indenizações em caso de danos e pelo estabelecimento de restrições ao uso de explosivos nas áreas em que se realizam as atividades;
	A validação é de responsabilidade do Concessionário ou da EAD, a permissoria não detém escopo técnico para tal. 

	Art. 4
	Art. 4º. Além de observar esta Resolução e o Regulamento Técnico que ela institui, o Concessionário ou EAD deverão também cumprir as legislaçãoões municipal, estadual e federal  aplicável e pertinentes e, antes do início das atividades, obter todas as licenças e autorizações exigidas pelos órgãos competentes, incluindo o Certificado de Registro (CR) e a Certificação de Encarregado de Fogo para o uso de explosivos e acessórios.
	Construir uma padronização para a resolução

	Art. 5º
	O Concessionário ou EAD são inteiramente responsáveis pela execução das atividades e por quaisquer danos ou incidentes por elas causados, sejam eles decorrentes de inadequação técnica das alternativas adotadas, ainda que incluídas em planos aprovados pela ANP, ou por imprudência, omissão, negligência ou imperícia na sua execução.
	A resposabilidade operacional é do Concessionário ou da EAD.



	Art. 7
	A entrega do Relatório Final de Levantamentos Geofísicos ou da Notificação de Devolução e subsequente Relatório de Devolução da Área de Concessão onde se realizaram as atividades de aquisição de dados sísmicos não implicará qualquer espécie de quitação por parte da ANP.
	Necessidade de explicação no termo “quitação”.

	Anexo; 2.1.2
	O Concessionário ou a EAD devem elaborar planos de emergência e de combate a incêndio e explosão conforme as exigências regulamentares.
	Há necessidade de explicitar quais seriam as exigências regulamentares mencionadas.

	2.1.4
	Todos os planos e programas referidos neste item, bem como os meios que comprovem sua implementação, devem ser mantidos na base de operações à disposição dos órgãos fiscalizadores competentes.
	Certificar a fiscalização apenas de órgãos competentes.

	2.6
	A equipe de campo deverá tomar precauções com relação à armazenagem de combustível e ao abastecimento de veículos, helicópteros e barcos na área das operações, mantendo os locais usados para isso com sinalização adequada, livre e desimpedido de vegetação, fogo e fontes elétricas e de radiação eletromagnética indutora de correntes, sendo vedado o abastecimento noturno, exceto em condições comprovadamente segudas, ou sob condições atmosféricas inadequadas.
	Seria enviado à Agência um plano padrão de segurança.

	2.10
	O Concessionário ou a EAD deverão recuperar e destruir toda e qualquer carga não detonada, seguindo procedimentos definidos neste Regulamento Técnico e nas demais disposições legais e normativas.
	O Ato da recuperação apresenta um alto índice de periculosidade. O procedimento recomendado seria à destruição do explosivo sem removê-lo. Um dos métodos é o de detonação por simpatia, procedimento monitorado que destrói ou detona o explosivo que ficou no subsolo

	3.6
	É vedada a Distribuição de Explosivos e Acessórios conjuntamente com o transporte de pessoal e combustível, bem como a movimentação simultânea de explosivos com os acessórios.
	Se faz necessário um maior detalhamento sobre este processo.

	5.1; b
	As restrições impostas pelos proprietários O interesse dos proprietários em relação à atividade de aquisição de dados sísmicos em suas propriedades;
	A atividade deverá ser acordada entre a Concessionária ou EAD e o proprietário da terra.

	5.2.4
	Qualquer modificação nas condições originais de manuseio ou armazenamento de explosivos ou acessórios deverá ter aprovação orientação prévia e expressa do fabricante.
	O Fabricante não tem gerência no processo de manuseio ou armazenamento de explosivos.

	5.4
	O Concessionário ou a EAD deverão se assegurar de que não sejam utilizados quaisquer tipos de transmissores, incluindo telefones celulares, rastreadores e rádios FM ou CB (Banda Cidadão) durante o manuseio de explosivos.
	Esse manuseio se referiria ao processo de carregamento ou escorva?

	5.5
	O carregamento e a detonação devem ser planejados de forma que as duas operações sejam preferencialmente realizadas no mesmo dia, sendo a ANP informada quando, em situações excepcionais, este prazo for ultrapassado. seja reduzido reduzindo o risco de incidentes.
	O processo em si pode ocorrer com um intervalo de 2 ou 3 dias, não sendo padrão para  o carragamento e detonação ocorrerem no mesmo dia.

	6.2
	A equipe de detonação deverá estar informada de toda a programação da detonação, dos parâmetros de carregamento, das posições não carregadas e das restrições informadas pelo

levantamento prévio de condicionantes pela Permissoria ou impostas acordadas pelos proprietários de terras.
	Haverá um acordo entre a Concessionária ou a EAD com os proprietários de terra.

	6.4.1
	A reparação será preferencialmente por recuperação física evitando-se, na medida do possível, a compensação pecuniária e deverá ser executada iniciada durante a permanência operação da equipe na propriedade região afetada.
	A reparação ocorrerá durante a operação da equipe, não havendo necessidade da permanência da mesmana região até o fim da reparação. 

	7.1
	Imediatamente após o término das atividades sísmicas, os explosivos e acessórios remanescentes não utilizados deverão ser destruídos de acordo com a regulamentação específica e as recomendações do fabricante, ou cedidos transferidos a outros órgãos ou empresas, na forma da legislação aplicável.
	Melhor adequação de palavra ao texto


B) Roberto Breves Vianna
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 
 Itens 4.3 e 4.7
	O item 4.3 pede “vigilância ...dispondo de recursos de comunicação grifo nosso) e iluminação adequados”

O item 4.7 diz que é vedado o uso de aparelhos de radio comunicação e telefonia em um raio de 100 metros dos depósitos de espoletas(grifo nosso)

Alteração proposta: “desde que sejam usados transmissores portateis, de potencia igual o inferior a 50 Wats, é permitido o uso dos aparelhos à distancias máximas de 50 metros do depósito de espoletas elétricas.

Recomenda-se que seja utilizado “walkie-talkie” preso a dispositivo que permita seu uso na casa do vigia, porém não permita que o transmissor seja retirado do local.

Caso o vigia tenha telefone celular, é terminantemente proibida sua utilização na área cercada dos depósitos, limitando-se seu uso ao interior da casa da guarita de vigilância.
	 Normalmente os aparelhos de comunicação usados são “walkie-talks” , que operam em VHF, freqüências entre 144 a 162 Hz e e tem potencia máxima de 10 Wats. Pode-se também equipar o vigia com telefone celular, que operam em freqüências mais altas UHF , variando de 450 a 800Hz.

Se consultarmos uma tabela do Manual de Segurança de Sísmica Terrestre, versão em inglês, 9ªedição, 2004, verificamos que a distancia MAXIMA de segurança é de 25 metros. Mesmo se considerarmos uma potencia do transmissor de 50 Wats (absurda no caso) a distancia máxima de segurança, não ultrapassa 56 metros!

O Manual de Segurança sobre transmissão de ondas eletromagnéticas, editado pela ABEMI (Associação Brasileira de Engenharia Industrial) estabelece uma distancia de segurança, para transmissores portáteis, de no MAXIMO 30 metros!

Conclue-se que a distancia mencionada na minuta é exagerada!

	 
 Item 4.8
	 O item refere-se à proteção de aterramento e instalação de para-raios, instalados segundo medidas de segurança especifica.
	 Sugere-se que haja referencia aos depósitos de explosivos utilizados na Amazonia, em balsas com piso metálico, que ficam ancoradas às margens dos rios.

Nessas balsas, não é recomendável, de forma alguma a instalação de pára-raios. Primeiramente porque nas margens dos rios existem arvores de dezenas de metros de altura, que já constituem os pontos mais elevados no entorno dos depósitos.

Segundo: a instalação de pára-raios nas condições descitas, exigiria a construção de torres de , no mínimo , 50 metros de altura, o que é economicamente inviável

Terceiro: Como as balsas estão flutuando em rios, o processo de aterramento seria extremamente complexo, muito caro e inoperante.

Por incrível que pareça, o signatário desta  sugestão já teve que convencer “técnicos” de EAD que exigiam instalação e pára-raios em balsas...

	 
 Art.2º -Definições
	 Incluir definição dos termos “manuseio” e “manipulação” , comumente utilizados erroneamente até mesmo em relatórios escritos.
	 No “Regulamento Técnico”  o termo “manipulação” foi utilizado equivocadamente. Na verdade, em uma prospecção sísmica a EAD nunca manipula explosivos, simplesmente os manuseia, já que manipulação é sinônimo de fabricação e o CR da EAD,fornecido pelo Exercito proíbe qualquer alteração nas características dos explosivos e acessórios.

	 Clausula 1.1 do 

   Regulamento 

  Técnico 
 
	 Incluir o termo “distribuição” entre “estocagem” e “manuseio”
	 È necessário que a cláusula seja coerente com o texto do Art.1º, da maneira que está redigido foi excluída “Distribuição”

	 Clausula 2.1
 
	 Após “relativos a” incluir  “transporte”, colocar virgula após “manuseio” e alterar redação após“tamponamento” para:tamponamento, detonação, recuperação, destruição e abandono de área
	 A alteração cobre mais precisamente as atividades que se desenvolvem na prospecção sísmica.

	 Clausula 2.1.1
 
	 O termo “manipulação” está empregado incorretamente, ninguém manipula explosivo em equipe sísmica.
	 Substituir “manipulação” por “ manuseio”.

	 Clausula 2.1.1
 
	 O termo “transporte” deve ser incluído.
	 Transporte é atividade intrínseca de uma equipe sísmica e está incluído nas clausula anteriores.

	 Clausula 2.1.1
 
	 Incluir os termos “recuperação”, “destruição” e “abandono de área” como atividades em que as pessoas envolvidas devem receber orientação e treinamento
	 Os termos estão contidos nas clausula anteriores e são atividades intrínsecas à prospecção sísmica.

	 Clausula 2.1.1 
 
	 A orientação e treinamento mencionadas, obrigatoriamente devem ser ministradas por profissionais legalmente habilitados, conforme legislação pertinente definida pelo CONFEA/CREAS.
	 

Referir-se no texto à Decisão Normativa nº71 de 14/12/2001 do CONFEA, que define os profissionais competentes para elaboração de projetos que envolvem o uso de explosivos, mais especificamente ao Art.1º, itens I a V.



	Clausula 2.2
	      Incluir o termo “transporte”
	Omitido na minuta.

	Clausula 2.10
	Refere-se a recuperação de carga, seguindo procedimentos descritos neste regulamento, a meu ver inexistentes. 


	Deve-se ressaltar que a recuperação de cargas é procedimento extremamente perigoso e até mesmo proibido de ser feito, segundo instruções de segurança de algumas EADs.

	Clausula 2.17
	Incluir clausula informando ser proibida pelo Exercito qualquer alteração nas características dos explosivos, incluindo mas não limitando ao corte transversal das embalagens, objetivando reduzir o tamanho da carga. O mesmo vale para aumento da carga pela união com o uso de fitas gomadas. 
	Este procedimento já foi observado pelo signatário em algumas EADs.

	Clausula 4.5
	incluir ao final do texto a necessidade de relacionar até mesmo os membros de eventuais fiscalizações, sejam do Exercito, ANP,SSP,etc., devidamente qualificados.
	

	Clausula 4.10
	Não vemos necessidade desta remoção, uma vez que estejam sendo utilizados explosivos biodegradáveis, conforme especifica a clausula 2.7. A meu ver, deveria ser exigida uma vistoria por órgão ou entidade credenciada, que atestaria a segurança dos depósitos, após completamente esvaziados. 
	Acrescento que a utilização, por parte de pequenos proprietários, de construções que serviram de depósito é um fator positivo na negociação da autorização de trabalho nas propriedades rurais.

	Clausula 5.2.1
	Além da exigência existente na clausula, acrescentar que os curto-circuitos das espoletas elétricas, após os testes depois do carregamento, devem continuar com a proteção vinda de fábrica, conhecidos como  “espaguetes”. 
	È comum, encontrar-se no campo, seja por comodidade ou preguiça, que os testadores deixem as espoletas elétricas desprotegidas, aumentando o risco de detonação por correntes elétricas induzidas, seja por descargas atmosféricas, seja pelo uso de aparelhos emissores de energia eletromagnética.



	Clausula 5.3
	Substituir o vocábulo “manipulação” empregado equivocadamente, por “manuseio”.
	

	Clausula 5.5
	Praticamente é extremamente difícil que aconteça o que esta clausula exige, o que transformaria as “situações excepcionais” descritas em letra morta. Na verdade, deve-se exigir que a detonação ocorra  em um prazo máximo de uma semana após o carregamento. Mantida a clausula com a redação atual, será certamente um ponto de conflito entre fiscalização e EAD.


	

	Clausula 7.2.2.1
	O Plano de Remoção, Destruição e Inativação de Explosivos e o treinamento referidos nesta clausula, só poderão ser executados por profissionais habilitados legalmente pelo CONFEA/CREA, nos termos da legislação existente (DN CONFEA nº71)
	


C) Petróleo Brasileiro S. A.

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	Item 2.1
	d) os esquemas de resposta a emergências. 

d) as ações e fluxogramas de resposta a emergências.


	 Melhor entendimento no texto

	Item 2.1.1
	2.1.1 Todas as pessoas envolvidas com as atividades de manuseio de explosivos e acessórios devem receber orientação e treinamento específicos quanto aos riscos de sua manipulação em todas as fases de estocagem, distribuição, escorvamento, carregamento, tamponamento, detonação e recuperação, e estarem equipadas em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego.
	Incluir a necessidade de treinamento no processo de recuperação de explosivos.

	Item 2.2
	2.2 Cada frente de trabalho com explosivos que efetue a distribuição, o escorvamento, o carregamento, o tamponamento e a detonação, deverá operar mediante a supervisão e presença de um Encarregado de Fogo habilitado.

2.2 Cada frente de trabalho com explosivos que efetue a distribuição, o escorvamento, o carregamento, o tamponamento, a detonação e a eventual recuperação deverá operar mediante a supervisão e presença de um Cabo de Fogo (blaster) habilitado.
	Utilizar termo conforme o CBO - Código Brasileiro de Ocupações existente. 

7111-20 – Detonador

Assistente de cabo de fogo, Auxiliar de cabo de fogo, Blaster, Cabo de fogo, Dinamitador, Explodidor - em minas e pedreiras, Preparador de explosivos bombeados - detonador (blaster), Rastilheiro

Incluir a necessidade de supervisão e presença de um Cabo de Fogo (blaster) habilitado no processo de recuperação de explosivos.

	Item 2.4.1
	c) o plano de emergência e o plano de combate a incêndio e explosão;

c) o plano de resposta a emergências, incluindo o combate a incêndio e explosão;


	O cenário de incêndio e explosão é identificado na análise de risco dos planos de emergências. Neste caso é necessário um plano especifico para combate a incêndio e explosão?

	Glossário Item IV.
	Explosivo Biodegradável: Explosivo que, após um prazo de até 1 (um) ano, se degrada e perde o poder de detonação por ação dos microrganismos do solo nas condições ambientais

em que se realizam as operações;

Explosivo Degradável: Explosivo que, após um prazo de até 1 (um) ano, se degrada e perde o poder de detonação nas condições ambientais em que se realizam as operações;
	A inserção de microorganismos no ambiente pode gerar problemas com os órgãos ambientais. Hoje algumas empresas já possuem tecnologia degradável que não utiliza microorganismos.

	Item 2.7

	2.7 O Concessionário ou a EAD deverão utilizar preferencialmente Explosivos Biodegradáveis e são obrigados a não deixar nenhum explosivo remanescente carregado e não detonado, de forma a evitar danos a terceiros ou ao meio ambiente.

2.7 O Concessionário ou a EAD deverão utilizar preferencialmente Explosivos Degradáveis e são obrigados a não deixar nenhum explosivo remanescente carregado e não detonado, de forma a evitar danos a terceiros ou ao meio ambiente.
	

	Item 3.6

	3.6 É vedada a Distribuição de Explosivos e Acessórios conjuntamente com o transporte de pessoal e combustível, bem como a movimentação simultânea de explosivos com os

acessórios.

3.6 É vedada a Distribuição de Explosivos e Acessórios conjuntamente com o transporte de pessoal e combustível.
Incluir item abaixo:

3.7 A movimentação simultânea de explosivos com os acessórios é vedada em helicópteros e embarcações. No transporte por veículos terrestres esta poderá ocorrer desde que observadas as condições estabelecidas pela PORTARIA Nº 18-D LOG.
	 PORTARIA Nº 18-D LOG, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005.

CAPÍTULO VIII

DO TRÁFEGO E DO TRANSPORTE

Art. 34. O transporte de acessórios iniciadores pode ser realizado na mesma viatura, com carroceria aberta ou fechada, carregada                   com explosivos, desde que observadas as seguintes condições:

I - os acessórios iniciadores sejam transportados em um recinto com isolamento térmico e blindado que pode ser o compartimento de segurança da viatura ou uma caixa de segurança;

	Item 5.5

	5.5 O carregamento e a detonação devem ser planejados de forma que as duas operações sejam realizadas no mesmo dia, sendo a ANP informada quando, em situações excepcionais, este prazo for ultrapassado. seja reduzido o risco de incidentes.

5.5 O carregamento e a detonação devem ser planejados de forma que as duas operações sejam realizadas em até 10 dias, sendo a ANP informada quando, em situações excepcionais, este prazo for ultrapassado. seja reduzido o risco de incidentes.
	No processo de aquisição de dados sísmicos é usual existir um intervalo de alguns dias entre o carregamento e a detonação para evitar:

1. A operação com explosivos em área onde o material sismográfico (baterias, cabos espalhados, equipamento eletrônico) já foi espalhado;

2. A geração de ruído (movimentação de veículos ou pessoas) durante o registro dos dados sísmicos causado pela operação de perfuração ou carregamento (a depender das condições do terreno a perfuração tem de ser simultânea ao carregamento).

Desta forma, a detonação em dia posterior ao carregamento seria regra e não exceção. Sugere-se um prazo de até 10 dias após o carregamento de um ponto de tiro para que se realize a sua detonação.

	Item 6.4.2

	6.4.2 Após a detonação, inclusive naqueles sem cavidade visível, deverá ser verificada a eventual produção de cavernas ou moringas pelas detonações e, quando presentes, elas deverão ser imediatamente tamponadas.
6.4.2 Após a detonação, inclusive naqueles sem cavidade visível, deverá ser verificada a eventual produção de cavernas ou moringas pelas detonações e, quando houver risco de desmoronamento, elas deverão ser imediatamente tamponadas.
Incluir o item abaixo:

6.4. X O Concessionário ou EAD se responsabilizará junto aos proprietários por um período de até 5 anos pelos passivos que venham a existir, nos casos de aparecimento de crateras das detonações.
	Toda detonação gera crateras e o risco de desmoronamento depende da profundidade do furo, quantidade de carga e do tipo de solo. 

Com respeito ao tamponamento, quanto mais profunda a intervenção maior o dano, pois se desestrutura o solo e aumenta-se a probabilidade de erosão. Observa-se que quando a cratera está à profundidades maiores que 2m a acomodação natural do terreno é a melhor opção; a menos de 2m é conveniente que se realize o tamponamento com a finalidade de garantir a segurança.

Com ou sem tamponamento a responsabilidade sobre futuros danos não cessa.

	Item 6.4.3

	6.4.3 As crateras em superfície deverão ser imediatamente preenchidas com o mesmo tipo de solo presente antes da detonação.

6.4.3 As crateras em superfície deverão ser imediatamente preenchidas com o mesmo tipo de solo presente antes da detonação ou, na impossibilidade, utilizar material inerte compatível (areia ou cascalho).
	Incluir a possibilidade de utilizar material inerte (areia ou cascalho), quando não houver material disponível para o tamponamento. Podem ocorrer situações onde a utilização de material do local gera um impacto ambiental muito maior. 


D) Geokinetics Geophysical do Brasil
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 5.5
 
	 Sugerimos que tal item seja removido da resolução
	 Carregar e detonar os pontos de tiro no mesmo dia implica em uma perda de frente operacional, aumento de custos e etc... Se formos considerar a redução do risco de acidentes, a utilização de espoletas eletrônicas ao invés de espoletas elétricas é muito mais eficaz neste sentido, tendo em vista que somente é possível detonar a espoleta eletrônica com um equipamento próprio e com uma senha pessoal.
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